Emenda nº. 32 ao Projeto de Lei nº. 22/ 2003 (LDO).

Inclua-se onde couber

- Implantação do Programa Fome Zero

Justificativa

Por se tratar de um programa Social do Governo Federal o Município deve implantar e aproveitar a estrutura oferecida pelo governo Federal.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de junho de 2003. 

Jair Aparecido Dalfré

Vereador

